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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Piauí - UFPI 
Campus Senador Helvídio Nunes de Barros 

 
PORTARIA CNUT/UFPI - CSHNB Nº 02, DE 27 DE MARÇO DE 2024 

 
Designa a composição docente do Colegiado de 
Curso. 

 
  A COORDENADORA DO CURSO DE NUTRIÇÃO DO CAMPUS SENADOR 
HELVÍDIO NUNES DE BARROS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições legais, estatutárias e regimentais e considerando: 
 

- o que estabelece a Portaria PREG/UFPI Nº 098, de 26 de junho 2023; 
- Portaria CSHNB/UFPI Nº 37, de 28 de junho de 2023; 
- a Ata da Assembleia do Curso de Nutrição, realizada no dia 15 de março de 2024.  
 

  RESOLVE: 
 
  Art. 1º Designar a composição do Colegiado do Curso de BACHARELADO EM 
NUTRIÇÃO, do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros – CSHNB, desta Universidade, com mandato 
de 02 (dois) anos, da forma que se segue: 
 

DOCENTE CONDIÇÃO  MANDATO 
Kyria Jayanne Clímaco Cruz Nato Período de vigência da função 

Ana Raquel Soares de Oliveira Membro titular 27/03/2024 a 27/03/2026 
Julianne Viana Freire Portela Membro titular 27/03/2024 a 27/03/2026 

Regina Márcia Soares Cavalcante Membro suplente 27/03/2024 a 27/03/2026 
Andrea Gomes da Silva Santana Membro titular 06/07/2023 a 06/07/2025 
Stella Regina Arcanjo Medeiros Membro suplente 06/07/2023 a 06/07/2025 

Laisa Estevão e Silva Representante discente titular 21/06/2022 a 21/06/2024 
Heloisa Ramos Silva Representante discente suplente 21/06/2022 a 21/06/2024 

 

  Art. 2º Fica revogada, para os fins do disposto no Decreto no 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
a Portaria Nº 04, de 11 de junho de 2023; 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços da UFPI, 
conforme disposto no Parágrafo único do Art. 4º, do Decreto nº 10.139/2019, da Presidência da República. 

 
 

Picos, 27 de março de 2024. 
 
 

Kyria Jayanne Clímaco Cruz 
Coordenadora do Curso de Nutrição/CSHNB-UFPI 

SIAPE 3261030 
  

 


